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O PODER EX UTIVON.ELEI ORDINÁRIA DE INICIAT
021, DE16DEJUNHODE2014.

"Autorizao PcxierExecutivoa firmar Termo de
Permissãode Uso a Titulo Precário,de Bens
Móveis,paraos fins queespecifica,e dáoutras
providências."

LUIZANTONIOMILHORANÇA,PrefeitoMunicipaldeAngélica,EstadodeMato
Grosso doSul,nousodasatribuiçõeslegaisquelhesãoconferidasaLeiOrgânica
Municipal. FAÇOSABER,quea CâmaraMunicipalaprovoue eu sancionoe
promulgoaseguinteLeiMunicipal:

Art. 10 FicaoMunicípiodeAngélica,autorizadoafirmarTermodePermissãode
Uso, deBensMóveis,coma AsscEiaçãodeAgricultoresFamiliarese Pequenos
Agricultores deAngélica —AGRAN, inscritanoCNPJsobn.18.471.626/0001-41,
AsscEiaÇão Civilsemfinslucrativos,comSedenaAvenidaMarioCarrato,484,Bairro
Esplanada naCidadedeAngélica,conformeminutadepermissãodeusoemanexo,
que éparteintegrante dapresenteLei,comoobjetivodefortalecerasaçõesdos
Agricultores Familiares ePequenos AgricultoresdoMunicípiodeAngélica.
Parágrafo Único —OsBensmóveisdequetrataocaputdesteartigoserácomposto
pelosseguintesbensmóveis:1(um)TACR16C/DSCLIS MM,sobopatrimôniono4893,e
nota fiscal no 000.009.979;

1 (um)GRADENIVELADORA TABARANA,S/PNEUSBALDAN,sobo
patrimônion04894,e notafiscalno000.009.980;1(um)CRIde16C/DSCREC sobopatrimônion04896,e
nota fiscal no 000.009.982;1 (um)DFC-6000 C/CORREIA (RODA750X16),sobo patrimônio
n04897,e nota fiscalno000.009.983;

Art. 20Apermissão deUso,seráatituloprecárioeteráprazode12(doze)meses,
acontar dadatadeassinaturadomesmo,pcxjendoser igualperíodo
no interesse das partes.

Art. 30 EstaLeientraráem vigorna datade suapublicação, as
contrárias.

Angélica—MS,16dejunhode201
APROVADO

Em regime de Urgência em
(CQCQCqtSessào dociia3ê.

Luiz ntonio Milhorança'
Prefeito Municipal

Rua 13deMaio,389-BairroJardimdasFlores-CEP79785-(m-Fone/Fax:(67)34461641- 3446-10
E-mail:
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MINUTA DEPERMISSÃODEUSOATÍTULOPRECÁRIO

TERMO DE PERMISSÃO DE
USO A TITULO PRECÁRIO
QUE ENTRE SI CELEBRAM
Prefeitura Municipal de
Angélica

Poresteinstrumentoparticulara Prefeiturado Municípiode Angélica,inscritano
CNPJ03.747.649/0001-69,com sedea Rua 13 de maio 389, Jardimdas Flores,
nesteato representadopelo seu atual PrefeitoLUIZANTONIOMILHORANÇA,
brasileiro,convivente,portadordo RG 115858-SSP/MSe do CPF280.216.731-68
residentee domiciliadona cidade de Angélica/MS,de ora em diante designado
simplesmente Cedente,e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscritano CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXcom sede na AvenidaXXXXXXXXXXXXXXXXX,
simplesmente Cessionária,nesteatorepresentadopeloSenhorXXXXXXXXXXXX,
PresidenteXXXXXXXXXXXXX,portadordo RG.NOXXXXXXXXXXXXXXSSP/XXe
CPF. NOXXXXXXXXXXXXXXresolvemcelebrarentre si 0 presenteTermo de
Permissão de Uso a Titulo Precário, que reger-se-ápelas cláusulase cnndiçóes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
presenteInstrumentotemporobjetoapermissãodeusogratuitapelaCedenteaoo

Cessionáriodosbensabaixoespecificado,parautilizaçãodaAssociaçãoAgran.

Descrição dos Bens

CLÁUSULA SEGUNDA— DA PROPRIEDADEDOSBENS
Apermissão deusodeusoefetivadanãotransfereapropriedadedobemdescritona
cláusula primeira ao CESSIONARIO.
CLÁUSULATERCEIRA- DASVEDAÇÕES
ÉvedadoaoCESSIONÁRIOalienar,penhorar,sub-rogarosdireitosoraconferidos,sob
penaderesponsabilidade civil,criminale administrativa,respondendo,emqualquer
hipótese,porquaisquerdanosquevenhama ocorrerenquantoosmesmosestiverem
sobsuaguardaeutilização.É tambémvedadoaoCESSIONÁRIOpromoverqualquer
modificaçãono bem descritona cláusulaprimeira,salvoquandodevidamente
autorizada pela CEDENTE.
CLÁUSULA QUARTA-DOSENCARGOSEMANUTENÇÃO

CESSIONARIOrecebe o bem objeto do presente Termo nas condições constanteso
do Laudo de Vistoria, comprometendo-se a conservá-lo, fazendo os consertos e
manutençõesnecessárias,a fim de queao términodo presentetermoo mesmoseja
devolvido à CEDENTEem condições normais de uso.
CLÁUSULAQUINTA- DAOBRIGAÇÃO

CESSIONÁRIOcompromete-se a:o
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manterobemobjetodesteTermoemcondiçõesnormaisdeconservaçãoe
uso,realizandoamanutençãonecessáriaaoseubomfuncionamento;

— fazer,àssuasexpensas,osconsertosnecessáriosa fim dequeosmesmos11
possam atenderasdemandas deserviçoeresponsabilizar-sepelasrevisõesdefábrica.

—possuí-locomosedepropriedadedelefossemeadevolvê-losnasmesmas
condições estipuladas nacláusulaprimeiradeste,levando-seemcontao desgaste
naturaldobem,elousubstituí-loporoutrodeigualvaloreespécie.Casoassimnão
procedaindenizaráaCEDENTEpelosprejuízoscausados;

—fornecer,semprequesolicitado,informaçõessobreoestadoeautilizaçãodolv
bemetc.,a fim desubsidiaraelaboraçãodorelatório funcionalpelaCEDENTE;

—OCESSIONÁRIO compromete-séaopagamentodasdespesasdemanutenção
dosBens,bemcomo,seguro,multasedemaistaxas,afimdequeaotérminodopresente
termoo mesmosejadevolvidoà CEDENTEnasmesmascondiçõesqueora recebe,
conforme laudo de avaliação.
VI—Ficaderesponsabilidade docessionárioaopagamentodeencargostrabalhistasde
eventuaiscontratadosparaa realizaçãodosserviçosagrícolas.
VII —Prestarcontasanualmentea Prefeitura,encaminhadorelatóriodasatividades
realizadas.
CLÁUSULA SEXTA - DA VISTORIA
A CEDENTEsereservao direito de,sempreque julgar necessário,procederà vistoria
nosbensoracedidos,visandooacompanhamentoecontroledoseupatrimônio.

CLÁUSULASÉTIMA- DAVIGÊNCIA
Opresente termoterávigênciade12(doze)mesesacontardadatadeassinaturado
termo,podendoserprorrogadopor igualperíodo,mediantetermoaditivo,ajustado
entrepartes,bemcomorescindidoaqualquertempopelaAdministraçãoPública.

CLÁUSULA OITAVA - DO RESSARCIMENTO
Emcasodefurto,roubo,incêndioououtroeventodanoso,oCESSIONÁRIOobriga-sea
restituir aCEDENTEoutro bememigualcondiçãooua ressarciro valorcorrespondente
emmoedacorrentenacionalà épocaemqueocorrera avariaouo sinistro,corrigindo
monetariamente se o fizer em outra época.

CLÁUSULANONA-DONÃOCUMPRIMENTO
Onãocumprimentodequaisquerdascláusulasdestetermoimplicaránasuaimediata
rescisão,salvomotivodecasofortuito ou deforçamaior,perfeitamentereconhecido
peloscontratantes na faseadministrativa,oupor sentençajudicialtransitadaem
julgado,correndoasdespesasjudiciaisouextrajudiciaisporcontadoCESSIONARIO.

CLÁUSULADÉCIMA- DAPUBLICAÇÃODOEXTRATO
Opresente TermoserápublicadoemextratonoDiárioOficialdoMunicípiodeAngélica,
no prazo legal, a cargo da CEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Osparticipeselegem,decomumacordo,o ForodaComarcadeAngélica—MS,para
dirimirquaisquerdúvidasoriundasdopresenteinstrumento,comrenúnciaexpressade
qualquer outro, por maisprivilegiado queseja.

E por estaremassimjustas e pactuadas,as participesassinamo presente
instrumentoemduasviasde igualteor e forma,napresençadastestemunhas.
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CEDENTE

Prefeitura M cipal de Angélica

Angélica-MS, xxx de xxxxxxx de 2014.

CESSIONÁRIA

AGRAN
PresidenteLUIZ AN

CPF n.

IO

TESTEMUNHAS

2-

CPF n.
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